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t\TO S DO llODER EXECUTI \10 

Ministé?'io da Educl çc7o c Cultura 
Uni ve rs idade Fcde1 !li do PaJ•á 

Centro de Ec! H!& ;l.io 

Exames de Suficiência para ·egi 'l ro de Pr0fessor 
de 1.° Ciclo do Eo · ÍIH Médio 

ED ITAL OE u; :s < RIÇAO 

O Centro de Ed ucaQlio da ~nl re t·sid \ele Fedoral do 
Pará, nos têrmos da l eg i,l n~·lio a·1 vigor, J'l!,l lizará ~xames 
de Suficiência para ngistro de I roit·ssor de 1º l iolo do 
Ensino Médio, de acôrdo com 8i se t(Uint&; nor·mas: 

Art. 1.0 
- Os Ex mos do : .uL •:ifõ uoln para ·egistro 

de Pro ~esso:- da 1!! Ciclo do Em· no Médio terHo caráter 
de habtlilação doa prüfer,sôrcs L .H' cciot: .lm, n tílt lo pre
cállo, no lnterio L' do Estado do Pn l'á e r. o Tem té rio Fe
deral do Amap1\. 

fl_rt. 2Q - Oa ExameJ de ~ i uf -! iêncla serão realiza
dos em Belém, 81lutorém e Maca pá para ;ts seguintes di,;
ciplloa[ do 12 ciolo do eu hino n• edi ••: - 1\ rtu guês, Fran
a@P, I n[ lê~, Mel1101átira, C1êocla J, !iiatór a, Geogralia c 
Desenho. 

Art. 3.0 
- Os candidatos. 30 se in :crovcrem, f arão 

opção por uma das disciplinas. 
Art. 4.0 - O! Exames de SuJiclência constarAo de 

du~s prevas e11cri tas e obedecer; o •ts imtruções constan
tes do pro:5enta edital: 

1 - Fundaruentaçao da Di 1dpliaa 
2 - Fundamentação OidzHL~a 

Art. f>º - Ü•l candidatos li ~ rao habilitados se obti
verem a uota mínima 6 (seis) e1 1 ot da urna das provas. 

Art. 6." - Os candidato~> IH rão a utcmã.ticamente eli
minados: 

1 - núo comparecer<.>m a tma das proYas: 
~ - se apresentarem à pn vn l!em o Cartão de Ins

crição; 
3 - obtiverem nota io[eri<•r a 6 (sf is) em qualquer 

tilae provas; 
4 - faltarem à urbamdude crJ ru os professOres e 

reeponsável dlisignado!'; 
5 - utilizarem cxpedio!ite randulen to nas inscrições 

ou na s provas, bem como toutati <a de c(,jmuoicação com 
ou tro candieato, durante a r.-aliHçü<> das provas; 

6 - infringirem as regrali dil ;iplim.rem que vigo
ram em gual pt~ t·a o corpo di Ct>de da Universidade. 

Parágrafo Único - Aos ca 1dl~ atos 11110 s0rá permi
tido durante a realização das prc \'as,. 

1 - a passi!gorn de qualqt er objete ontre os can
didato-i, inclus~v8 fósforo, 01gurn c>, C'tc. 

2 - a r(jti rada da sala em Ql\ll se 1 ea li;~a a prova , 
salvo molivo exoupciooal com au or ,ação dos pro[( ssôres. 

Art. 7.0
- O pedido de lm~rl•.ã.o Q•l candidato im

plica na observância e total ace taç:to da• norma s e in s
tru t~ões conE>lantes do presE-nte Et.it11l, niio en~ejando 
quulq uer reclamaçH.o po&terior. 

Art. 8.0 - A cada prova a qu0 o cE ndidato ne sub
meter, twrrespenderá urna nota d 3 O a 10, calculada até à 
segunda easa decimal. 

Art. 9° - Não serão admi id e> perli lios de revi~âo 
de proYA S a os nollAS obtidas pc os ;:anowatos n~o serão 
divulgatlas. 

Art. 10 - Os Exames de Sufit lôocia obcdec>lrAo o 
seguint~ calendário, uos três locais de rcalizac;ão: - Be
léJu, Santarém c Macapá: 

1 - Inscriqão - 26 de janeiro a 5 de fevereiro de 
1971. 

2 - Realização - 16 a 19 de fevereiro de 1971. 
§ 1.0 

-· A inscrição será encerrada às 17,01J horas 
do dia 5 de fevereiro e nenhum pedido ii1erá recebido após 
esRa data e hora, qualquer que ~eja a alegação. 

§ 2° - O horário das provas se rá eotabelecido pelo 
Diretor úo Centro de Educação. 

Al't. 11 - Aos Exa mes Vestibulares só poderão Jus
crever-se c~tndidatol:l que: 

1 - tenham a Idade mínima de 21 anos; 
2 - tenham concluído o ciolo colegial on cquiva

lonte, e, em caso exccpciúnal, o ciclo gi na sial; 
3 - estejam lecionando a título precário no interior 

do Estado do Pará e Território Federal do Amapá; 
4 - tenham sido inabilitados em exame de suficiência. 
§ 1." - Os ct~ndidatos domiciliados em Belém pode

rão inscrever-fo eru Franeês, Ciências c Desenho, desde 
que tenham lecionado cru 1970 com autorização do órgão 
competente; , 

§ z.o - OB candidatos do micil iades oo interior dCJ 
EõtaJo tlo Pará e no Torritórit. F()dcral do Amapá pode
rão insc;!revPr-se em tôdas as disciplinas. 

Art. 12 - A iascriQão nos Exames de Suficiência 
atenderá aos ~:~eguintes itens : 

1 - O Ct1ndidato requererá a inscrição em formu
lário especial, fgrnecido pelo Centrl) .de Educação. 

2 - O candidato unexará ao formulário os seguintes 
documentos: 

1 - fotocóp ia da Carteira de Identidade; 
2 - Tr õ& (3) retratos ::lx4, de frente; 
8 - Cel'tl[icado de conclusão do ciclo coJQgial ou 

equivalente: 
4 - Fotoc:ópia da nutorizaQão para leciona r forneci

da pela Inspetoria Seccional; 
5 - Ateiltado da Direção do estabelecimento de 

exercício na respectiva disciplina, em 1970; 

6 - Fotocópia da Certidão de Idade ou de Casa
mento; 

7 - Fotocópia do Título de Eleitor; 
B - Fotocópia. da prova ~e quitação com o Serviço 

Militar; 
!:l - Atestado de ld onPidadc moral passaflo por duas 

pessous que exerçam atividades educacionaill ou por au
toritfade co1npijtcnte; 

10 - Atestadg de sanidad e física e mental passado 
por Serviço l\fédlco Oficial; 

11 - Questionário rorneci rto pelo Centro de Educa-
Qão para exame da situaçãa maglsterial; . 

12 -- Pagamento da taxa de lnscriçtlo Cr$ 15,00 
(quinze cruzeiros). 

§ 12 - O candidl!to receberá um Cartão de lnsorlção, 
com sua fotografia aposta, sem o qual n!io será f.ldmttdo 
na sala de provo. e nem devolvidos documentos. 

§ 2º - A ioseriQão será realizada em Bel~m. no Cen
tro de Educaqão, e em Santarém e Mac11 pá no local onde 
fwnclona o Nt'Jclno de EG!ucação da UFP. 

§ 3° - 010 candidatos poderão inscrever-lle por pro
euraçllo, dêsdc que apre~entado o instrumento de mandato. 

§ 4.0 
- A os candidatos não habilitados se rão devol

vidos os documentos de ordem 1, 3, 6, 7 e 8 do presente 
artig(). 

Art. 13- A natureza c execução das provas fica rão 
a cargo de Comlbsões Examinartoras. constituídas de ti l! 
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A'l R~nartlçõ-es Públicas [ 
'J'ndt>tlals deverão remeter 
o expedieute destinado à pu- ~ 
blicação neste mARIO OFI
CIAL d làriament~. até às 
13;HO noras, ex<:eto aos sliba- 1 

tios quando deverão fazê-lo 
11.té àc; u ,:m horas. 

A<: eeclarnações pertineP-
tes à matúrie retribuída, oos 
casos de erros ou omissõeR, 
deveriio ser form uladas por 
eqcrito, à Seçl\o de Redação, 
J"'~ il às 13,30 horas, no m{l
x•'Tlo até 72 h o r as após a 
~!itd:\ dos órgãos oficinis. 

EXPEDIENTE: 
Imprensa Ofi•~ial 

D1RETOR 
CA RLOS DE ANDRADE PO!'ITES 

DIARJC OfiCIAL 
lrupres!5o n&s Oricinas da Imprensa Oficial 

MACA PÁ - T. F. AMAPA' 

ASSTNA TU 
Anual 
Semestral 
Trimestrql 
Kúmet o &v uls•• 

R A S 
Cr~ 7,~0 
CrS 3,90 
Cr$ 1,45 
C1 $ 0,05 

2a. pág. 

1 As Repartições PúbllC'as 

I 
cingir-se-ão às aGsinaturl & 

anuais renovada s nlé 23 de 
fevereiro de cada ano e a~ 

l iniciadas, em fjUalqucr épocll 
, pelot~ ór'g:ws competeutes. 
1 A fim de possibilitar a 
1 remE>s~a de volôres acompd
i nhados fl(? esclarecimpntos 
quanto à sna aplicação. soll-

1 
citflll10f1 usem os intl:lres~ados 
prefl:l rcncialmen tP cheque P U 

! vali' posta:. 
I Os !;lttplem~>ows às e11l· 

I 
çõe dos órg&oe (lfil'iaiR oa 
so fnrru~c~>rão aos as~in;mtt P 

I 
que 1\F> sol:citnrem no ato só-
at:'siontu ra. 

Oc; originais rleverão ser 
u&Utogl·nf:uloR e autenticados, 
~essalvaoas. por quem de di 
rei to, rasuras l' rmen<las. 

Excetna<las atl pare. o ex
tP.r1or, que serão E' P m p r e 
aauais, as assinaturas poder
Bt!-ão tomar, em qu!llquer 
Acnca . oor Reis mel"es ou um 
a11o. 

"BR A SlU.\ - E~ te Uiá ri;;c;;icial r cncoutrano paro. ltitu- J O funeloJ•iu·io púlllico h'· 
ra no Salão 1\'arional e lJ;t;:;n ulcioual el a lmrm·n~a. t:ls dPral, lC'I'á ll ln de~co nto • <'e 

COOPEH PRESS, no Bras1Jia Intpl'rial H11tel.» lU01o· P!ll'll fazer JUS a C~ e 
desconto, dPverá pro v&r e r; o 

h1ra facilitar ao~ a:;>slnan- j A fi w de> e\'itltr solução condição no alo da assinatura 
tes a veriiJcação do prazo d(J , de conllnuidaoe no recebi- O de custo cnda exempl<.t. r 
valid»de de suas ast?im\turas, I mt:nto dos jc rnfti);, fi e vem 1 atraz,.ldo dos órgão« do oi l
na parte supE-rior do cnderê- Ob assinantes pro,·icl·ncJar a 1 ciais se1·á, no venda avul:-a 

As !I.Bl:linaturaR vencíde~;; Iço vão impres&os o nüm~ro retipSC'ti\ a r('llOlBÇLfl com I ac re~ciúa de l'ICrS O 01 ~e 
ol.i<J.er~n se r sllSJH'IHHlS Rem do talão de regiSli'O, o 01ês <' nr.te-~edérfcio ltl tllJD n, de tl'I D·J' de !11E:'smo ano, c de N L r $ 
avt::;o préviO. 

1 
o 1.1no I'Jn que findll JH. ta (30) diar.. o.o~. por ano dl·corr•J o. 

(3) prolessôres, designados pelo Diretor do Centro de Ed u
cação. 

§ 1." - As provas cou~tarão de matéria represen
tativa dos prngramas publicados no Diário Oficial do Es
tado de 15.01.66 o 01.12.67. 

§ 2.0 - O horál'io das provas será oberlccido rigo
rosamente. 

§ 3." - Os ca ndidatos de vem apre~en tar-E>e no local 
da prova, com a antecedência de ao minutos, não sendo 
permitid.J a enh·ada depois de i•1lcil•dn a tnet.ma. 

Art. 14 - Os Exames de Suficiência serão ~upervi
sionados por uma Comissão Coordtnadora, constiluícla de 
3 (trcs) profes~ôics, designados pelo Lh rctor do Centro de 
Educação. · 

Art. 15 - Os candidatos hai)ilit•Hfos nos Exames do 
Suficiência receberão o respectivo ( l:ftifieado de Hablli ta
ção, que habilita ao exercício d ü 111 giiitério na lo calidade 
para a qual roi r<~ quel'ido o examC', 1 omo nas demais em 
que se verifiqne a carência de liccuciauos (Pa ·. n.0 "354,> 63 -
8/ 11 / 63 - CFE). 

Art. 16 - Os casos omissos serão re~:o lvidos pelo 
Diretor do Centro de Educação. 

Centro de Educação da Universidade Federal do 
Pará, em 18 de dezembro de 1970. 

Antônio Gom es Moreira Júnior 
Diretor 

Têrnw de Recebimento n :0 104/71 
Ao primeiro dia de fevereiro rio :1no de mil novecen

tos e setenta e hum, nesta cidad~ de Macapá, capital do 
Terr itório Fedenll do Amapá, às nove horas, no Armazém 
situado no Trapiche «Eliezer Levy», compareceu a Comissão 
Especial composta dos senhores : Engenheiro Douglas Lo
bato Lopes, Capitão-TenentP. AFN-RRm Francisco Medeiros 
de Araújo, Condutor-Motorista Ubaldino Simões e Téc. Ele
tricista J osé Alves Braga; designada conforme Portaria nú
mero 448/7 0-GAB, para proceder o recebimento de grupos 
geradores de energia elétdca e material elétrico diversos 
adquiridos pela Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA. 
Assim reunida a Comissão procedeu a verificação e rece
bimento do material adiante indicado devidamentP. acondi
cionado em embalagem origina l; a saber: Hum (1) grupo 
gerador composto de motor n::!cional MWM Diesel, mod. D. 
225/6 de 103CV a 2.500 rpm, injeção direta refrigerado à 
água por r adiador, e/luva plástica, Alternador marca 
TOSHIBA-IRNE, mod. GAET-4T-60A, trifásico c/Excitatriz 
conjugada na ponta do eixo, 220/127 volts, 60 ciclos, 50/60 
KVA. Acompanha Qu&dro de Contrôle marca TOSHIBA
IRNE, mod. QS cj os seguintes instrumentos: 1 voltímetro, 
3 amperímetros de linha, 1 amper imetro p/campo do alter
n ador, 1 chave tripola r e/fusíveis, 1 comutador de fases, I 
reostato, 1 freqüencímetro, 1 regulador automático de ten
são, 1 bateria SEH-25 c/ 14 litros de solut.1io e 2 cubos para 
bateria e/parafuso; seis (6) grupo g<'n;dc r cornpoHo dP mo
tor nacional marca MWM Diesel. mod. D-222/3 r:lv 45 CV ú 

------ -------- ---- ----
2.200 rpi'T' , injeção àire ta, refrigerado a água pjradiador, ~1 
luva elásticél, Alt••rnador marca TOSHIBA-IRNE:, moj 
GAET- iT-:?BA, trifá~ico c/E~cltatri s conjug:::da na pon•a <:o 
eixo, 2':.0/127 \ olts riO ciclos, 24t28,5 KV A . Acompa'1ha Qu3-
dro de Contrôle m: rca TOSHIBA-lRNE, mcd. QZ cjos s '
guintes instrumentc .,.; 1 voltímetro, 3 amperímetros de 1-
nha, 1 .~mpedmetrc p.'o campo do alterrador, 1 chave trifári
ca e/ fusíveis, I Comuwdor de fases, 1 reosta to, 1 t rcuüe ;
cimetro, 1 n'gulador automático de tensão, 6 ba ·e ri 1s 

SEH-25 c/fl4 litros de solução e 12 cabos para bateria ;f 
parafuso; Trés (8! r.ruf'O gerador c Jmpo;;to ele motor nacll
nal MV'M Di(·~el, 1'10d. D.222/2 de 30 CV • 2.200 rpm, Jnje
çao dir·~ta, refriger:•do à água por radiador, e/iuva exlá•tica 
Alternad0r marca ~·osHIBA-IRNE, mod. GAET-4T-19A, tli
fásico ttExcitatriz conjugada na ponta do eixo 220/1 "'7 
\ 'Olts, 60 cicies. 16/, q KV A. Acompanha qt.adro de coHtrõ e 
marca TOSH!BA-IHNE mod. QR e/os seguintes instrume'1-
tos: 1 \"Oitím<•tro, 3 amperímetros de linha, 1 amperírnet"O 
pjo campo do a lternadcr. 1 chave tripolar· e/fusíveis, 1 Co
mutador de f:~ses, 1 reostato, 1 f reqüen;ímetro. 1 regulad >l' 

automático de tens.io, 3 baterias SEH-25 c/42 litros de s >
lução e 6 cabos para bateria c/pa,·afuso; Trezentos e v in .e 
( 320) metros de c a ''o isolado 1 ·O p1ra 600 \"olts; Duzentos 
(200) metros de cabo isolado n.0 2 para 600 \·olts; e mil (lf)CO) 
metros fio isolado lOBS 600 volts; material êste adquiricio 
de MESRLA S/ A - Filial de Eelém -, confor me Not1s 

• Fiscais de números 1562, 1565, 1563 e 1566, ao preço total cte 
I Cr$ 200.700,00, (du7C·ntos mil e setecentos cruzeiros). M J-

1 

tores e material eletlico foram t ranspor tados de Belém 
para .Mncapá nn Alvarenga UAÇA Hb. ,,cacique>> . Também 
foi efetuado o recciJ'tnento no mesmo local acima me:1-

l
, cionado, dos segumtes materiais: mil e duzentos (1200) 

quilos de fio cobre número quatro; mil e duzentos (1201) 
quilos ele fio cobre llll, mnr<>ro se s; oitocentos {SuO) quilos 

I de fio cobre nu, número , i•n; cito 18) peças de fio tra.;ado, 
dois por quatorze (2xl•l): oi, 'C.:l·l ... 1s !oOO) lâmpadas inc~m-
descentcs, sessenta watts por ce1.to e àez volts , e quatro
centas (400) Jâmpad·l:> ' n a ndescenles de quar enta v<atts pnr 
cento e dez volts; matt·ria l êste adquirido de Luiz Pires aa 
Costa & Cia., establ' ecida em Macapá, conform e Nota Fis
cal n.0 3568, ele 26 tle janeiro de mil novecer.tos e seten•a 
e hum, no valor de Cr$ 58.000,00 lCinqüenta e oito cruzei
r os'), todos ciestinc:doc a iluminação eletrJcu dos Munir pios 
dêste Território. E :!e corrio assim decorreu a re união f Ji 
lm rado o pre;:ente '-'."ê rmo de R(ceb;mento que vai assina
do pelo -; componPnHs da Comis::.Do e visado pelo Sr. Di
r etor do SAG. 

Douglas Lobato Lopes 
Francisco Medeiros de Araújo 
Ubaldino Simões 
J osé Alves Braga 

Errata: 
No Diório o: :cial. datado de 4 e 5 de fevereiro C:o 

corrente ano, r."s. 1283/1284 que publicou o Decreto-Lei, r ~' 
70/71-l"Mz da Prdeitura Hunidpal de Mazagão, por um 
lapso ela revi~2o. raiu publicado: Gabinete do Prefeito Mu
nicipal Macapá; Leia-st?: Gabinete do Prefeito Municipal de 

1 Mazagão. 
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Div'isâo de Obras · 
Apro\ o e Publique-se: 

General I\'anhoé Gonçalves Martins 
(iO\'<!rnador 

Cópia Autêntica da a· 1 da reunião para licita
ção de preçvs destina •a a execução de obras 
par& a Adn inistr::ção Te· ! itorial, confo1 me têr
mos da Carta-Ccn\'itE n <> 0231'70-DO. 

Aos dezesseis dias do mês ie dezembro do ano de 
hum mil novecentos e setenta, m sa a da Diretoria da Di
v~são de Obras, sita à Rua Mend• n<;n Furt ado, n9 63, nesta 
ctdade, peranfe a Comissão inCUJ1bida do recebimento e 
julgameni•J de propo~t .. s destinad .s n exect:ção de obras, 
composta pelos senhores Joaquim de Vilhena Netto, José 
Aleixo da Silva Lima e Douglus Lobuto Lopes, Presidente 
e Membros, compareceram os seniJOrcs José Policarpo de 
Miranda, Pn curador da !Irma Construtora e Imobiliária 
Fonsêca Ltct•., engE-nheiro João V tcior Mo.tra de Arruda, 
representante de J.M.:costa, Con! tru•ora e Imobiliár!a Ltda., 
e A lírio Ma1 ques de Souza Rodri; ue5, Diretor da firma A. 
Rodrigues. Engenharia e Comérci J, r. fim é e tom:~rem parte 
da licitação para a execução dos ser:iços de construção da 
sede da Inspetoria de Tránsito P( bliLO, neHa cidade, aten
dendo a Carta-Convite n.0 023/70. R1 ferida Carta fo i t am
bém encaminhada as firmas PJat( n T'ngenharia e Comércio 
Ltd3., e Construto1 a Corm r~:aJ C '1 Jro Ltd.a, as quais não 
compareceram a c~ta reuni~o. Fr d;<~ment~ às a~z horas, 
o Sn'lilOr Presidente deu irlicil' a ,s tr::.bnlhos, receo..:ndo· se 
as propostas dJs concorre'ntes que apus julgamE>nto apresen
taram como resultado: A. Rodrigt es engenharia c Comércio 
propondo-se a executar os serviços p1 opostos pelo preço glo
bal de :'elenta e nove mil e oitot (•nt<-s e quarenta e quatro 
cruzeiros e trinta centavos, no p r 117.0 de cel!to e \in e dias 
con ido'', a conthr da primeira orciem para o início dos 
tra.Jalhos; a Construtora e ImobU :íriu FOI séca Ltd~ .. pro
põe-se a executá-i os pelo preço gloLal de oitenta e oito 

· mil e cento t:! quinze cruzeiros e ·etentu c1•ntavos, uo prazo 
de c ento e v·nte dias corridos C( ntados a partir c a pri
meira ordem para o inído dos raL~Ihos. A firma J.M. 
Costa, ConstrutorJ e Imobiliária J tdY. atra,·{ s oficio agra
deceu a ~emcssu rlu Carta-Convit '· comun .. cando não poder 
concorrer às c bras licitadas. As propostas em refe1 encia 
serão submetidas a aprPciação d <. E:cmo. Sr. Governador 
dêste Território para posterior ju l Jarl"'ento. Nada mais ha
,·endo a tr atar, lavrou-se a preser te ::.ta que segue datada e 
assinada pelos presentes. 

Macapá, 16 de dezembro de 19';0 

aa) Jollquim de Vilhena het.o - José Aleixo da 
S ilva Lima - Douglas L0b&to Lopes - José Pol icarpo 
de Miranda - João Victor Moura d~ Arruda - Alírio Mar
ques de Souza Rodrigues - Délcio Ramos Duarte. 

Extraída do Li\'ro de Regis tro de Atas das fôlhas 
88-V e 89. 

Divisão de 07;Tas 
Contrato •1.~ 01( 11-71·00. 

Aprovo e l '•tbltqu e·se: 
Gcn(!ral l vn 1ho~ Gc•n<;<J ives Martins 

Gover·1ador 

Têrmo de contrato dt · Enpreitada Globf>.l entre 
o Uovêrno d o Ter riU rio Fedt>ra l do Amapá e 
a Firma SANESt;L - Coustrutora Sanl'amentu 
do Sul - Ltda., na famrt abaixo: 

1. Preáru bulo 

1. ContratantPs: - O Go\'él no da Território FederR.l 
do Anw p:l, net;te térmo denommado UTF--\P, representa 
do pelo engenheiro Jc•aquim de ' 1!1 ~11a Ked o J 11retGr d~ 
Divi:.ifio de Obras f' a n~ma SAX ~Sl. L - Cofistrutora Sa
neamento do 1-lul LtJa .. aqui <iene rui t.ada Empreit<.'il'il, eorn 
eo,cri1óri o estabelecido na cidadtl úc• Silo Paulo - SP, à 
Rua Bráulio Gomes, no 107, con. unto 42, com reprPsenta
ção em Macepá, à Av. 13 de de1.em lno, s/n, bairr o do 
Tr~m . representada pelo seu dire to" engenheiro C a rios 
Mendes André, residente nesta c.daó(', que a~sina como 
r e presentante legul da [irma. 

2. Local e Data: - Lavradl) e assina do nesta cidade 
de Marnp:\, capital do Território Fctleral do Amapá, no 
edifieio·sede d a Oivisiio de Obras, aos trêti (3) dias do mês 
de feVPi'CÍI'O de 1.971. 

2. Fundamento Legal do Contrato 

• 
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O presente têrmo da contra to foi devidamente au<orl
zado tendo om vista a aprovação da ata du licitação dt! pre
ços proposta pe lo Edital n° 15/íO-DO, em despacho publi
cado no Diário OiiCie l uº !254, de 23/11/íO, c qne se refe
re u coustl·uçào du sede da 01v isão de Obras. 

;3. Objeto, Localizac,:fio e FCJrma de Execução dos 
Serviços 

1. Objeto e Localização:- A Empreiteira se obriga, 
a executar pl lo regime de empreitada global os serviços 
de construção da sede da DivlsãrJ de úbras, nesta cidade 
as&sim especi ' icados: 

a) serviços de fôrmas e concreto das ebtruturas; 

b) alvenaria de tij olo!'; e 

C) projetOS CO 111 plell!en ta r c S r e la t i \'OS ll OS detalhes 
de e. qua,iw:s. 

2. Forma de Exe cução: - A Empreiteira se obriga a 
€'xecutar os serviÇl•S na forn,a df•ste contrato, ubed~:ct•ndo 
Jntegral e 1 igorosaJlJente as descr ições plautas, projetos o 
e:;pccificações [ornecidrs pela Divisão de Obra~. passando 
tuls documt>ntos a integrar ê~:>te iustrumento, incluEivc os 
que se referem a altera<;ões admitidas ou iotroduzidas pc
lo GTF-AP. 

3. Mão-de-Obra: - A Empreiteira deverá mantN um 
rngt.nheiro para repre~entá·lu em matér ia de ordem técni
ca c suas Iclaçõee com fi>cl!lizaçãn na t.bra. Os mestJ·cs 
ctevetão ser pessoas llc expcriéncia c idoncidal1e técnica 
c peHsoal comprovada e deverão estar l!uhil itados u prcb
tarem quai sque r esclarecimen tos sôbre o ser\'iço. 

4. Preços, PagamentllS c Dotações: 

l. Preço: - O G1 F-AP pagará a Empreiteira pela 
cxccuçio dos serviÇ<lS objeto do pre sent t; cuutrato a quan
tia de duzentos mt l cruzeiros (CltS 2uo.ooo,00). 

2. Forma de J:lagaruento: - O pagamento da obra se
rá ft-!tu pela 'l'esoU"aria do UTF-AP, logo após rigoro&a 
verificação e aceitação pela Divi~iio de Obra" dos l!erri
ços rcahzad s pela Eq~preitciru, cujo vah;r dos boletins 
SeJa igual ou su p<!rior a 2lJ0

10 do vulor contratual. 

4. Dotaçito: - As de<Jprsas decürrcntcs com o pre
sente con trato ocorrerão à con•a da.., dotações do Minis
tério do Julcrtor - Projeto ol.ul.l245 - Uutegol'ia 4.l.t.o. , 
deferidos para o exercício de 1.971. 

5. Andamc~nto dos Serviç r! s : 

1. Cronograma: - Os serviços tel'ão andamento pre
vis to n o oronogruma aprovad1> pela Divibão dQ Obrfl tl, 1\d
mitidu. a tolerâ ncia máxima de 10°,0• 

2. Prazo: - O prazo para conclusão total dos traba
lhos objeto do presente ~outrato é de cento e oitenta 
(180) dias, coutatlos a partir da la. ordem para inicio dos 
SCl' V!ÇOS. 

3. Multa: - A Empreiteira ri"ará sujeita a multa 
moratória lle CU$ ~uo,oo por dia que excede r ao prazo 
contJatual: 

I 
6. Fiscalizbção e Aceitação dos Serviços: 

1. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará a Emprei. 
telra através da Divisao ae Obras que manterá 
ação fiscaliza dora de mudo sis temático e perma-
n ente de modo a fazl:lr cumprir o contratú e seus tlnexos. 

2. AceitaQilo dos Serviço~;;: - A Dlvi6ão de Obras 
aceitará os serviços que csti\•c•rem de acôrdo com as es
peolfJCações. Os bCt'\' iços ou operários que n:lo corrcspon
dam as necessidades da obra c às condições pactuadas 
caberá a Empreiteira 1 ehzê-lús ou substituí-los dent!'o de 
48 h oras. A aceitação final da ubra nãú acarretara de mo
do a lgum a exoneração da Empreiteira c seu.;; técnicos 
da responsabilidade uivil e técnica por eventos decorrentes 
ou re lacionados com a execu,:üo dus serviços convencio
nados e dados como act:itos. 

7. Resci~ão do Contrato: 

1. Rescisão; - O contrato poderá ser rescindido uni
laterlllmente pelo G1 F-AP o u bila te ralmente l\lcnúida sem
pre> a conveniência ad ministratlva a crité rio do GTF-A P
cabcra a rescisão do con trato independente de interpela
ção judit!ial ou extra-judicial, quando a Empr eiteira: 

a) niío cumprir qu:lisqut'rdas obrigações contratuuit'; c 



3a. e 4a.-fe.iras, 9 e 10 de fevereiro de Unl 

b) trans[eri no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorização da GTF-AP. 

2. Indenizaçâo: - Na hipótese do item 1 desta cláu
sula , a Empreiteira caberá receber unicamente os valo
res dos serviçoa executados até a data da rescis!o. 

8. Fôro: 
Parn as questões decorrentes dêste tôrmo eJ0gc-1le o 

Fôr·o de Macapá, capital do TPrritório Fe~eral do Amapá. 
Eu, Dólclo Rem os Duarte, Coordenador da Divisão 

de Obras, lavrei o presente contrato em (4) vios de igual 
teor e [orma que vai datado e assinado pelas partes con
Vf:IDQ!onada6, pelas testemunhas e por mim. 

Macapá, 03 de fevereiro de 1971. 
F.ng0

• Joaquim de Vilhena Nl'tlo 
Diretor da Divisão rl e Obras 

Carlos Mendes André 
Empreiteira 

\Valter Pereira do Carmo 
Testemunha 

Alírio Marques de Souza Rodrigues 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Divisão de Obras 
Contrato nº 02/ MI-71-110. 

Aprovo e Publique-se: 
Gen. Ivanhoé Gonoalvos Martins 

Governadot· 
Têrmo de contrato de etn pr•citada global entre 
o Govêroo do Território Federal do Amapá e 
a firma A. Rodrigut:o, E~:~geuharia e Comércio, 
ua forma abaixo: 
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ços realizatlc<li pela Empreiteira. em parcelas iguais ou su
perioreJ a 20° 0 do valor con tratual. 

:l. Dotaqãn:- As despesas decorrentes com a execu
çio do prese'1le contra to ocorrerão à conta das dotações elo 
Ministério do Interior - Al~ 08.12.1.15 - coustruçliú de dele
gaeias e xad ·e7es, del'eridas para o corrt:nle exercício. 

5. Andr mento 
1. Cronogramfl:- Os srrviços terão andamento pre

visto no cror.ograma aprovado pela Divi~J.o de Obras, a tJ
lerância máxim a <il' lllOfo. 

2. PrazJ:- O prazo para QOnclus!io da ob ra é de 1 'W 
(cento s vinte) dl n~. a ront11r da expediç·ão da 1a. ordem 
para o iní<:lio dos t1abnlhos. 

3. Multa:-- A Ee1 preiteir·a ficará sujeita à multa mo
rat6ria de Cr!J60.00 por oia que exceder ao prazo Ct•ntratunl. 

6. Fiscalizaçl'io e Aceitação dc.s Serviços . 
1. Fiscn liznc;f. o:- O GTF-A P li ser lizará a EmiJre!tei ·a 

através da Divisiio de Obras que mantem aç&o fisca!i'l't
dora de modo sist(•má tito ~> rermanentc ele modo a flizll r 
cuuprir o con trnto t' seus &.nexr ·s. 

2. Aceita<;ão LI os Ser viço,:- A Divisão de Obras 
aceitara os Ecrviçl s que estiverem de acôrd o com as es
pecificações. Os S (:l'\'i~:os ou op<·~ári os que não correspon
dam às nece '!:.id adt.>s da ol ra e às condlçõ~s pactLad . .ls 
cabera à Emprt-ile!ra refazê-los ou t;ubstituí-los dentro do 
prazo de 48 hora!'. A aceltl•ção linal da cb ra não acarJ e
rará de modo algum a exc nera\ÜO d~ Empreiteira e sens 
técnico:; da respOLbal!'lidadr~ civil e técmca po1· ev.mt•1S 
decorrentes <JU reltci( ~:~ado'i com a cxPcução dos ser viços 
aonve•H:ioi'iarlos c 1\ad ns !!O rno aceitos. 

1. Rescistlo r'o C'ontr·11 to 
1. Hesc ,são: {) C<•nt rato poderá S!'r refcindido unila

tl-!ralme nte pelo G'l'F-AP ou btlat.:.· ralm entt>, atendida sew
pre a conveniên 'ia adminis- trnth·a a cr1tério do GTF-A ,J, C'i
be rá a rescitào do contrat e.~ i nd~:prndenle de intcrpe,aç!w 

1. Preâmbulo: 
1 judicia l ou e.:tra-judtr: ai, q 1ando a Emp·ei teira : 

1. Coatra taate: - O Govêrne do Território Federal 
do Amapá, neste têrmo denominado GTI'-AP, rept·esentado 
pelo engenheiro Joaquim de Yi lhena Netto sím bolo 5C, 
Diretor dll Divisão de Obras e a firma A. Rodrigues, En
genharia e Comércio, aqui denominada Empreitt.>ira, com 
escritório estabelecido à A v. Cel. Procópio }{{.JH, n.0 10·J, 
nesta cidade, representa(!a por seu Diretor-Ger·~nte en
genheiro Alirlo Marques de Souza Rodrigues, rc!!idente 
nesta cidade, que assina corno n •presentante legal da 
fit·ma. 

2. Local e Data: - Lavrado e usRinado nesta cidade 
de Macapá, oapital do Território [•,•tle ral do Amnpá, nos 
três (3) dias do mês de fevereiro do anó de 1971. 

?.. Fundamento Legal ao tont, 11 Lo 
O pr·esfnte têrmo de contrato rol devid nm ente auto

rizado pelo Exm0
• Sr. Governador tendo Gm vista a ata 

da reuni!io realizada em 16 d~t dezern bt o ele l!l70 e reiiS
trada em livro próprio nesta Div isllo de Obra: . com obje
tivo de julgar as propostas mais vantajusas para oxeouçilo 
dos serviços de constru,.ão da sede da In spctc ria de Trân
sito Público nesta cidade, em atendimento a Curta-Convite 
n•. 0~3/70-00. 

3. Objeto, Localização e Forma de Execução dos Servi
ços 

1. Objeto do Contrato: - A Empreiteira se obriga 
a executar om regime de empreitada global, os serviços 
de construção do prédio destinado a Inspetoria etc Trân
sito Público, nesta capital, assim especificado: 

a) serviços de [unda~ões: 
b) estrutura em alvenaria de tijolos; 
e) revesliiMntos; 
d) esquadrias; 
e) pavimentação; 
f) serviço de estrutura da cobertura: e 
g) instalações hidro-sanitárias. 
2. P'orma de Execução:- A Empreiteira se obriga a 

executar os serviços na Iorma dêst<il contrato obedecendo 
integral e rigorosamente as descriQões phmtas, projetos o I 

especüicações fornecidos pela Divisão de Obras, pa sean
do tais docum entos a integrar éste inutrum ento, iuclu&ive 
os que se referem a alterações admitidas ou introduzidas 
pelo (JTF-AP. 

3 . .i\lão-de-Obrl:t:- A Empreiteira deverá manter um 
engenheiro para represeniá-la em matéria de ordem técni
ca e sua!! relações com a Iiscalizeçãe na obra. Os mestres 
deverão oer pessoas de experiência e idoneidade té0nlca 
c pessoal comprovada e deverão e!'tar habili tados a prti
tarem quaisquer esclarecimentos sôbre os seJ'Viços. 

4. Preços, Pagamen tos e Dota~,-õc s 
1. Preço:- O GTF-AP pagará à Empreiteira pela exe

cu~!Lo dos eerviços objeto dêste contrato a importlmcia do 
(Cr$ 60.000,00) f2essenta mil cruzeiros. 

2. Forma de Pagamento :- O prgamento (' fi obra 
será feito pela Tesouraria do üTF-Al', lt go llQt ' ~ r1~oro~a 
firtcalização e aceitação pela Divi~üo de Obra•·, t!<,,; ~cr' i-

a , não curnp ll' qualqt.e1' da:. sua:> obrigações contr:.t-
tuais; ~ • 

b, h·am ferir 1~0 todo ou ew parte os sen iças sem 
prévia tutori l aQac ti~ G'l'f'-AP. 

2. Ind.enizliçl'k ):- Na Lipótese do tte-n 1 desta cláa
sula, à Empr~ltci r11 cc.bcrc\ reeebu unica -nenti os valor JB 
dos servi(,!· s .a;...ecutaJJs atc!l a data Ja r ... .sdsão. 

S. Fôro 
P.u a as questõfl decorrentes dêste contrato ele6e- ;e 

o Fôro de Mt capá, CUJ ital do Território Ft<~deral do Aua{'·á. 
Eu, !Jélcio lümos DuartE', Coordenador da Divl&:io !I e 

Obras, lavrei o pre11ente tê1·mo em (4) via s de igual tno r e 
forma, que vai assinado pelas partas convencionadas, p ~-
las te~temunhas e por mim. · 

Maoapá, C:> de rcvereiro de 1971 
Eng• ,Jo tlquim de Vilhana l'i etto 
D11·rtor dn Uivisão rio ObrN;. 

AHrio Marqurs de Souza Rodrigues 
Empreiteira 

Divisão 

Délcio Ramos Duarte 
Coor 1enador 

\\'a !ter Pereil'a do Carmo 
Testamunba 

Carlos Fen·C;ira de Oliveira 
'l'estemuusa 

de Terras e Colunizaçao 
Seção de Terras 
EDITA L 

De ordem do Senhc· r 'li• tet lr d3 Divisão de Terr as e 
Colonização, torno t:úblic'.' l .lP, .J < f o Barbosa Lemos. bn
sileiro, solteiro, r esidente e domic.:ili<ido no Igarapé P alma, 
Município de Macap'i , requereu nos térmos do artigo 133 e 
seus §§ e § Único do artigo 203, do Decreto-Lei númeJ·o 
9.760, de 5 de setellllJru de 1940, Licen~·u de OL:upação ele 
uma área de terras. situado à 111nrgem esquerda do IJar:i
p é P'alrra, Municipio de Matapã, ab rangendo uma área de 
50 hectares, r essal\ ados os terrenos de marinha porventu
ra exist·~ntes distardo da linha divisória do Território Na
cional, mais de 160 quilômetros que o 1equerente pretende 
pna dar prosseguir.1ento ao;, trabõlhos de exploração da 
indústria agricola. 

De acõrdo com a Vi5torla procedida pela DTC, as 
ten-as t •=m as seguintes indicaçõf's e l:mites: - Faz L·ente 
para à margem esquerda do Ig<:rapé Palma; limitando-se 
pelo lado esquerdo a· começar n a Ponta Grossa, subinco o 
Igart~pe Palma até corr pletar 500 metros de frente e fun
dos cotr terras dev·:1lutas, medindo 500 metros de frente por 
50tl dites de iundo!. 

E. para que c ~ não alegue ignorância, se rá êste çubli
cado pela Imprensa Oficial e aflx<ldo por t rinta (30) dias à 
porta do Edif.cio d l ~ta Heparticào. 

Macap't, 14 de dezembro de 1970 
Leandro Ma rcelino Bezerra 

Rep. p/Exp. da S.T . . 


	

